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A]t/IAZO].lAS
GOVERNO OO ESTADO

o rNsTrruro nr pRorrÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que.autoriza a:

I)ITERESSADo: R. de Barros Oliveira & Cia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsporuoÊxcrl: Av. Elias Ramiro Bentes, n" 918, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocurzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Elias Ramiro Bentes, n' 9'18, Colônia Terra Nova,
situado nas seguintes coordenadas geográficas: 03"00'36,4" (S) e 60'00'01 ,2"W -
(Datum SIRGAS 2000), Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito para comercializar madeiras
serradas e beneficiadas

PorENcrALPoLurooR/Docnloloon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 03 Anos.

.\ te n cão:
. Estâ licença é composta de 2I restrições e/ou coDdições conslsntes no verso, cujo não

cumprimento/alendimcnto süjeitârá â sua invalidaçío e/ou as penalidadcs previstas em normas.
. Esta liceflça nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer nâ localização da atividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 10 JUL flr(

CNPJ/CPF: 26.562,236/0001 -05

Foxr,: (92) 99í31-6027

REGrsrRo No IPAAM 1012.0717

Juliano Marcos nte de Souza
Direlor P dente

lnstituto de Proteção
AÍnbiental do Amazonas

IPAAM

*u'
h risti her

Assessora, no exqrcício da Diretoria Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
instâgÍâm.com/@ipaamam
Íacebook. coÍn/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21235721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Nn l9l/2024

INscRrÇÁo Esrloullr 05.4't 2.051 -9

Err,lrl: cons.fl orestal@hotmail.com

PRocESso Ns: 006465 12024-07
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RESTRJÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" I9II2O24

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva çonçessão da mesm4 só terá validaiie quando publicada Diário Oficia! do
Esrado, p€riódico Íegional locsl ou local de gratlde ciÍculaçào, em meio eleúônico de comudcaçào mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das hefeituas e Cfonaras Mu.icipais, conformc aÍ-24, da Lei tr".1.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Identificar a Área do anpreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser Ísquerida num prazo minimo de 120 di.s, antes do

vencimelto, corforme aí.23, da Lei Ír".3.785 dc 24 dejulho de 2012;
4. A Fesente Licença êsú sendo concedidâ coú base nas informações cbnstantes rlo pÍoccrio n'. m6,l65/2024-07.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença ilnplicaÉ na sua automática invôlidaçào,

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
6. Esta Licença é vâida hp€nas pâra a localizaçeo, atiüdade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer urn desres itens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui oenhum documento exigido pela Legislaçào Federal, Estadual e Mmicipal.
8. Cumprir com as medidrs de minimizaçâo dos impaçtos desqritos Do Projeto de lmplantação.
9. O aÍmazenamento tempor&io dos residuos do empreendimento deveÍá seÍ realizrdo em local apropriado'm iirea.

conforme Plaío de GeÍeociarneúo de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até
gue seja realizada s destinaçào dos mesmos.

10. E exprcssamente proibido o lançamento in natuÍa por tempo indeterminado e sua queima a çéu aberto oü em recipienles.
iDstalações e equip8menlos, não licenciados púa essa finalidade ou em d€sacordo com o projeto aprovado.

I l. Adotar o sisterna eletrônico de controle de produtos floÍestais (sistema DOF) pam a entrsda e saida de mâtériâ prima
florestal, inclusive os residuos industriais (excçto serragem), informando aindâ: a) a convçrsão de pÍodutos florestais por
meio do processarnento industrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites máximos de coeficiente de

Íe[dimento voluméüico: b) a destinâção final püa operaçôes que resultam na saida do produto florestal do fluxo de
controle, mediante a sua utilüa{ão ou aplicaçào final, ou pela úaDsformaçâo em produto acabado püa efeito de
atualização contábiljunto ao Sist€ma DOF.

12. Qualquer pessoq Ilsica ou juridica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e çonsurna produtos e subprodutos
fiorestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/9ó) devendo manteÍ em aÍqüvo na
empÍÊsa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscâis, além de mánteÍ a maÉria prima organizada poÍ dpo e

especie, objerivado 8 rasúeabilidade e conferência duÍante as operâções d€ monitorarnento e fiscalizaçâo de forma a

permitü o rasúeamento da madeira.
13. O volume frsico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser unra representação fiel do saldo no sistema DOF,

devendo o usufuio ÍealizaÍ o cont ole e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida variaçâo de até
l0% (dez poÍ çento) ms dimensões das p€ças de màdeira sonad4 d€sde que úo ultrapasss l0olo (dez por cebto) do
volune total em estoque ou em carga estando o usuário sujeito às saíções previstas na legislação ambiental em caso de
desconfomidade entÍe os saldos contabilüados e as quantidades dos csloques Íisicos existentes.

14. Eventuais diveÍgências contábeis, irclusive provedentes de perdas residuais em ranspone ou a.mazenagem, bcêndios,
iotempéries e outr&s, deverâo ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante anâise do mérito, promoverá os
devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuris sônçõ€s adrninistrativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta inegular por pane do rsuário.

15. ManteÍ atuâlüadls diariamente as t4i€las de romaneio, apresentaado-as aos órgãos ambientais competentes durante as
üstoriss técntcas e liscal izações.

16. DeveÍào constaÍ tro Íoma[eio das toras, no minimo, produto, nome !'ulgü, espécie, esp€ssuÍâ, lâÍgur4 comprimento.
número de as, volume método
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Deverão, ob.igatoÍiamente, acompanhar o tralspoíe dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nola Fiscal. e o Íomaneio para
conferência pelo destinatário, b€m como de equipes de llscalização..
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo traísporte seja considerado econômica ou logisticamenle
rn\iável deverá ser devrdamente justillcada
Indicios de comercializaçào irregular de cÍédilos no sistema DOF constaEdos por meio da análise dos Íelatórios de

atividades, acompanhamenb do sistema DOF. monitoÍamento remoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acarÍetar na
suspensâo do pálio.
Confirmados os indicios de comercializaçào inegulaÍ de cÍéditos no sistema DOF seÍá procedido a suspensào c/ou
câncelamento da Licença Ambienlal Única LAU
detenior e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções administralivas na medida da
culpabilidade

Produto Nome vulgat Espécie Esp LaÍs. Comp N" de Vol. (m')
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